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í'r. DA sEssÃo púaLrca E Do JULGAMENTo

ITEM SOLICIÍADO PONTOS PESO

a. Descrição do objeto a ser executado O A 5 PONTOS 01

b. Adequação da proposta aos objetivos do

programa Reurb e da parceria.
O A 5 PONTOS

UJ

c. Clareza na justificativa sobre a

caracterização dos interesses recíprocos
O A 5 PONTOS

01

d. Estratégias de monitoramento,

sistematização e avaliação do projeto com

base em indicadores de resultados.

O A 5 PONTOS

e. lnformações relativas à capacidade

técnica e gerencial do proponente para

execução do objeto e equipe de

coordenação disponÍvel para o projeto.

O A 5 PONTOS

02

f. Experiência em atuaÇão comunitária, em

especial com a comunidade proposta.
O A 5 PONTOS

04

í í.5. O julgamento das Propostas Técnicas será global e serão aplicados os critérios

discriminados no item anterior.

Governo tt,ni(ipol de Botuíité/CE
Píoço do Motriz, S/N, pokí(Ío €ntra Rio3, Cenro.
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11.í. A entrega da documentação/habilitação necessária dar-se-á através do envio da

documentaçâo através do formulário eletrônico disponível no site da Prefeitura Municipal de

BATURITÉ-CE, sendo que para participar da primeira sessão pública a entrega da documentação

deverá ocorrer ate as 17:00h do dia 04 de Julho de 2024.

í'1.2. Caso os documentos sejam enviados após a data e horário limite acama, as empresas com

intenção de se credenciarem terão sua documentação analisada e se deferida terão demanda

apenas na próxima distribuição realizada pelo municÍpio.

'l 1.3. As Propostas Técnicas seráo examinadas pela Comissáo de Seleçáo Técnica designada

pela PREFEITURA DE BATURITÉ-CE, devendo ser emitido Parecer Técnico, devidamente

assinado e datado pela Comissão, com fundamento nas pontuações definidas neste edital.

í í.4. A Comissão de Seleção Técnica avaliará e .lulgará as Propostas Técnicas apresentadas

pelos interessadas, conforme os seguintes critérios:
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íí.6. A pontuação Íinal será obtida por meio da média ponderada da pontuação con

Comissão de Seleção Técnica em cada item discriminado.

i2. Do rERMo oe couaonnçÃo

12.1. O processo de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de

parceria:

12.1.1.Parc a celebração da parceria, a Administração Pública convocará a empresa selecionada

para, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e

comprovar a manutenção dos requisitos estatutários e documentais. (arts. 28, caput, 33, 34 e 39

da Lei no 13.01912014, e arts. 45 e 46).

'12.1.1.1. Por meio do plano de trabalho, a empresa selecionada deverá apresentar o

detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os

pormenores exigidos pela legislação (em especial o aft.22 da Lei no 13.01912014).

12.1.2.2. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado

evento que impeça a celebração ou quando as certidões dispostas neste Edital estiverem com

prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponÍveis eletronicamente, a

u
Gov"íno Muni(ipol de Borurité/CE

Pío(o do lilorn:, S/N. Poloaio €ntrê Rio5. Cenrío.
CEP 62.760-000 - cNPJ no 07 387.343/0001'08

o tuÍu§o a 
^Goi^

./,t
:t

íí.7. Será desclassificada a proposta técnica que atingir pontuaçáo zero em quaisquer dos

critérios analisados ou que atingirem menos de 2,5 pontos na média ponderada.

í 1.8. Será eliminado o participante cuja proposta esteja em desacordo com os termos do Edital.

í í.9. A Comissão de Seleção Técnica poderá solicitar que o proponente sane qualquer

irregularidade formal ou imprecisão na proposta apresentada, sob pena de rejeiçáo da proposta,

I í .9.í. A Comissão de Seleção Técnica poderá, a seu critério, exigir a apresentação de

documentação comprobatória das informações contidas nos currículos de qualquer componente

da Equipe Técnica apresentada.

íí.í0. A apresentação de qualificação de projetos implica na plena concordância e aceitação dos

termos e condições previstas neste instrumento.

íí.1í. A falsidade de informaçôes nas propostas, sobretudo com relação ao critério de

julgamento, deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de

sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades

competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
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empresa será comunicada do fato e instada a regularizar sua situaçáo, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de não celebração da parceria.

12.1.2.3. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho, a Administração

pública solicitará a realizaçáo de ajustes, que deverá fazê-lo em até '15 (quinze) dias, contados da

data de recebimento da solicitaÇão apresentada.

í2,2. Na hipótese de, após o pazo parc regularização de documentaçáo e ajustes no plano de

trabalho, a empresa selecionada não atender às exigências previstas neste Edital ou caso seu

plano de trabalho não seja aprovado, a mesma será desclassificada e a imediatamente mais bem

classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por

ela apresentada. Caso a empresa convidada aceite celebrar a parceria, a mesma apresentará seu

plano de trabalho e os documentos listados neste Edital e a administração procederá e verificação

do plano de trabalho e dos documentos que comprovem o atendimento das mesmas exigências

(art. 28, §§ l" e 2", da Lei no 13.01912014). Esse procedimento poderá ser repetido

sucessivamente, obedecida a ordem de classificaçáo.

í2.4. No período entre a apresentação da documentação prevista no e a assinatura do

instrumento de parceria, a empresa fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que

possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos

requisitos e exigências previstos para celebração.

í 2.5. As empresas declaradas habilitadas no presente Chamamento Público deverão manter

todos os critérios de habilitação vigentes no momento em que forem convocadas para firmarem

Termo de Colaboração, bem como durante todo o período de vigência.

í 2.6. O Termo de Colaboraçáo deconente do presente Edital de chamamento público terá

duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no DOM, podendo ser

prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública.

í3. DOS PRAZOS DE IMPLEMENTAçÃO E PARCER|A

Governo Municlpol de Boturilé/CE
Píoço do lrlotri:, S/N, Poiócio Ent.e Rios. Cen!ío.

CEP 6? 76G000 - cNPJ no 07 387.143@01{B

í2.3. A aprovação do Plano de Trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
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13.1. O Termo de Colaboração será firmado com vigência de 12 (doze) meses, a

de assinatura e publicaçáo, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano,

Administração

act da1

í 3.2. O pagamento pelos serviços de regularização fundiária será efetuado diretamente pelos

contribuintes beneficiados, conforme as condições estabelecidas no presente edital. A cobrança

será realizada em etapas, correspondendo ao progresso dos serviços prestados.

í3.3. Os valores das parcelas poderão ser reajustados conÍorme índices de correção monetária

aplicáveis, assegurando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos serviços prestados.

í 3.4. A Administraçáo Pública realizará uma avaliação socioeconômica dos beneÍiciários para

determinar a capacidade de pagamento e definir condições especiais para famílias em situação de

vu lnerabilidade.

í3.5. A cobrança será efetuada por meio de boleto bancário, cartão de crédito, debito automático

ou outras formas de pagamento que venham a ser disponibilizadas pela Administração Pública.

í 3.6. Em caso de inadimplência, serão aplicadas as penalidades previstas em lei, podendo

incluir multas, juros e, em último caso, a inscrição em dívida ativa do município.

í 3.7. A Administraçáo Pública manterá a transparência na gestão dos recursos pagos pelos

contribuintes, disponibilizando relatórios periódicos sobre a aplicaçáo dos valores e o andamento

dos serviços.

í3.8. Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento sobre os pagamentos poderá ser

direcionada à Secretaria de Habitação ou ao órgão competente designado pela Administração

Pública.

14. DAS SANÇÕES

'14.1 O não cumprimento das disposiçóes mencionadas neste Edital poderá acarretar o

descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis,

especialmente o disposto nos Artigo 155a 163 da lei 14.13312021, garantido o contraditório e a

ampla defesa.

Gorerno f,^unlclpol d€ Boturité/C€
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14.2 Os crimes contra a Administração quais estáo sujeitas as requerentes, o

í4.3 Constatada a possível prática de crime, assim deÍinido na legislação, na execução do

credenciamento ou contrato, o fato Será comunicado à autoridade policial competente para

apuração.

15. DtsPosrçÕEs cERArs

í5.'l Este edital deve ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação

não serão aceitas alegaçóes de desconhecimento ou discordância de seus termos,

í 5,3 O Termo de parceria, obieto deste procedimento, náo estabelece qualquer vínculo de

natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos,

empregados ou demais pessoas designadas pela empresa vencedora para a execução do objeto

contratual, sendo a mesma a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

í5.4 A Credenciada, por si, seus agentes, prepostos, empregâdos ou quaisquer encarregados,

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou

indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em

decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissáo em executá-lo, resguardando-se ao

Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder portais danos ou

prejuízos.

í5.5 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou

elâborados pela credenciada durante a execuçáo do objeto serão de exclusiva propriedade do

Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer íim,

senão com a prévia e expressa autorização do Município, sob pena de responsabilização

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação

Governô Municlpol d€ Eotuáté/CE
í,ío(o do Motrir. S/N. Ítk cio Entíê Rlo3. Cpotío.

cEp 62.760-0(E - CNpt ôo 07.t87.343/0001{8

pela Lei n: 12.84612013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de responsabilização

das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e penal.

15.2 Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigaçóes

ora assumidas pela credenciada, não importará, em hipótese alguma, em alteraçáo contratual,

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e

podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

!
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'15.6. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administraçã

providencias a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação

ou indenização.

í5.7. Fica assegurado ao MunicÍpio alterar as condições deste edital, nos termos da legislação

vigente comunicando sobre as modificaçóes oconidas.

15.8. O recebimento dos documentos pãra o credenciamento não gerará para os

CREDENCIADOS qualquer direilo de contratação, objetivando somente o cadastramento para

prestação de futuros serviços, sob demanda da secretaria.

15.9. O credenciamento tem caráter precário, podendo a
revogado/encerrado, seja por interesse da Administração.

qualquer momento ser

16 FAZEM PARTE DESTE EDITAL

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA

ANExo il - MoDELo DE ELABoRAÇÃo on pRoposrn

ANExo u - MTNUTA TERMo DE coLABoRAÇÃo

ANExo tv - MoDELo DE DEcLARAÇôes urutHcnons

Baturité-Ce, 14 de junho de 2024

Cicero Ant Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA IDADE GESTORA DA SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INF STRUTURA, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE

Gove.no Munlcipol de Boturité/CE
PÍoço do Mot.jz. S/N.goló.b Entre Rlos, Centío.
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TERMO DE REFER NCIA

,1. DO OBJETO

Constitui o objeto deste Termo de Referência o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA vtsANDo R eResrRçÃo DE sERVtÇos No DESENVoLVTMENTo DE

TRABALHoS DE REGULARTZAÇÃo FUNDTÁR|A - REURB ESpEctAt HAB|L|TADA PARA

ELABoRAÇÃo DE TERMo DE coopERAÇÃo rÉcNtcA PARA REGULARTZAÇÃo FUNDTÁR|A

EM ÁREAS Do MuNtcÍpto oe sRruntrÉ-cE, coNFoRME LEt FEDERAL No 13.465/2017 E

LEI FEDERAL N. 13.019/2014 nTRRvÉs DA SECRETARIA Do DESENVoLVIMENTo URBANo

E INFRAESTRUTURA Do MUNIciPIo DE BATURITE,

2. DA ruHoluerureçÃo E DA DEscRtÇÃo DA NECESSTDADE Do
CREDENCIAMENTO

O município de Baturité, localizado no Estado do Ceará, apresenta uma série de desafios

relacionados à ocupação irregular de terras urbanas, que impactam diretamente na estrutura

urbana, na segurança jurídica e no bem-estar social de seus habitantes. A regularizaÇão dessas

ocupações é um passo essencial para promover a iustiça soÇial, a ordem urbanística e o

desenvolvimento sustentável. A complexidade desses desafios exige uma abordagem

especializada, que vai além das capacidades operacionais internas disponíveis atualmente no

Município.

Este documento, elaborado em conformidade com a Lei no 14.13312021, detalha a

necessidade e justifica a contrataçáo de uma empresa especializada visando a prestação de

serviços no desenvolvimento de trabalhos de regularização fundiária - REURB especial habilitada

para elaboração de termo de cooperação técnica para regularização fundiária em áreas do

município de Baturité-Ce, conforme lei federal no 13.46512017 e lei federal n" 13.019/2014.

Governo Munjcipol de goturlté/CÉ
Píoço do Môtnz, S/N. polócio Ent.ê Rios. C€nrío.

CEc 62.760-000 - CNPJ nô 07.387.343/0001{8
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De acordo com o Art. 18, § 10, I da Lei no 14.13312021, o estudo técnico pre

evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, permitindo a avaliação da viabilidade

técnica e econômica da contratação.

A necessidade de intervenção especializada se justifica pela complexidade dos processos

que envolvem questões sociais, técnicas, ambientais e .jurídicas. Legalmente, a ação está

alinhada à Lei Federal n" 13.465/2017, que estabelece normas para a regularização fundiária

urbana. Economicamente, espera-se que a regularização promova o aumento da base de

arrecadação municipal sem elevação de alíquotas, através do incremento do número de imóveis

regularizados e, consequentemente, aptos a contribuir com tributos locais.

A regularização fundiária é um processo complexo que requer uma abordagem

multidisciplinar para sua execução efetiva. A necessidade de contratação de uma empresa

especializada decorre da demanda por conhecimentos específicos em:

o Levantamento topográfico e cadastramento de imóveis;

. Análise e aplicação da legislação urbanistica local e nacional;

. Desenvolvimento e implementação de planos urbanísticos que

regularizadas ao tecido urbano existente;

. Condução de processos participativos com a comunidade

transparência e aceitação das intêrvenções.

integrem as áreas

para garantir a

A empresa deverá demonstrar vasta experiência em processos de REURB-E, possuir

equipe multidisciplinar composta por especialistas nas áreas de direito, engenharia, arquitetura, e

assistência social, e ter histórico comprovado de sucesso em projetos similares, preferencialmente

em contextos semelhantes ao de Baturité.

A regularização das áreas identificadas trará benefícios significativos, como a melhoria da

infraestrutura local, aumento da segurança jurídica, valorização imobiliária, e promoção da

inclusão social. Adicionalmente, contribuirá para a redução de conÍlitos possessórios, fomentando

um ambiente urbano mais estável e propício ao investimento e à melhoria contínua da qualidade

de vida dos cidadãos.

Do ponto de vista econômico, a regularização de áreas irregulares promove a inclusão

fiscal e a geração de receitas municipais. lmóveis regularizados resultam em maior arrecadaçáo

Governo Municipal de BotLrÍlté/CE
Píoço do Motriz, S/N, Polócto Entaê Rlos. Cen!ío,

CEe 52.760-000 - CNPJ no 07.387.343/0001{8
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de impostos como IPTU e ITBI, além de aumentar o valor de mercado das proprieda

prazo, isso implica em mais recursos para o municÍpio investir em infraestrutura e serviços,
beneÍiciando toda a comunidade.

Esta versão expandida do ETP fornece uma base sólida para justiÍicar a contratação e
define claramente os requisitos e expectativas para a empresa que será contratada, alinhando-se
estrategicamente às necessidades específicas do município de Baturité e ao contexto legal
aplicável. Portanto, recomenda-se seguir com o processo credenciamento para a seleção de uma
empresa qualificada que possa oferecer soluções eficientes, conforme delineado neste estudo
técnico preliminar, alinhando a necessidade de contratação com os objetivos de desenvolvimento
e bem-estar público do município.

3, DO PROCEDIMENTO AUXILIAR . CREDENCIAMENTO

o credenciamento, conforme estabelecido pela Lei no 14j33202j, é reconhecido como um dos
procedimentos auxiliares que serve tanto para complementar quanto, em determinados casos,
substituir o processo licitatório kadicional. Esses procedimentos auxiliares são ferramentas
essenciaÍs à disposição da Administração Pública, destinadas a simplificar, agilizar e aumentar a

eficiência do processo de contratação. A Lei introduz o credenciamento como uma estratégia
flexível e eficaz, conforme delineado na definição encontrada no inciso XLlll do artigo 60: ',[...]
processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisítos
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados".
Esta definição reitera o papel continuado do credenciamento sob a nova legislação, permitindo
que a Administração selecione eficientemente fornecedores ou prêstadores de serviços
qualificados para atender às necessidades governamentais de forma organizada e planêjada.

Especificação do Artigo 79 sobre o Uso do Credenciamento

O artigo 79 detalha as hipóteses em que o credenciamento é particularmente aplicável, incluindo:

Gwerno Munlcipol de Soaurité/CE
Proco do Morriz, S/N, rbkicio Entrê Rlo9, Ceôrro,

CE* 62.76G000- CNPJ no 07.187.143/000I-08
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da contrataçáo simultânea ou sequencial de todos os fornecedores que atendam aos requisitos
estabelecidos, abordando eÍicazmente uma necessidade pública contínua ou variável.

b) seleção por Terceiros: casos em que a escolha do íornecedor de serviços ou bens é

delegada ao beneficiário direto da prestação, com a Administração apenas credenciando aqueles
que satisfazem critérios pré-definidos.

c) Mercados Fluidos: contextos em que a contratação envolve bens ou serviços com preços e

condições altamente voláteis, tornando vantajoso para a Administração manter um cadastro de

potenciais fornecedores para aproveitar as melhores condições de mercado quando surgir a

demanda.

Regras Definidas para a Operacionalização do Credenciamento

As diretrizes para a implementação adequada do credenciamento são expostas no parágrafo

único do artigo 79, destacando:

c

Publicação e cadastro Permanente: A necessidade de publicar e manter atualizado em

sítio eletrônico oficial, como o Portal Nacional das contratações públicas (pNCp), um

edital de chamamento público para o cadastramento contínuo de novos interessados.

Distribuição Equitativa da Demanda: A adoção de critérios objetivos para distribuir a

demanda entre os credenciados quando não for possível a contratação de todos

simultaneamente, assegurando tratamento isonômico.

condições Padronizadas de contratação: o edital deve estabelecer condiçóes

uniformes de contratação e fixar valores contratuais, garantindo transparência e

previsibilidade para todos os participantes.

Registro de Cotações de Mercado: Em situaçôes de mercados flutuantes, a

Administração deve documentar as cotações de mercado no momento da contratação
para assegurar condições justas e econômicas.

Proibigão de subcontratação Não Autorizada: Restringir a subcontratação sem

consentimento explícito da Administração, mantendo o controle sobre a qualidade e a

entrega dos serviços ou bens contratados.

Governo Municlpol de Aourtté/CE
Píoço do M6tÍiz, S/N, polócio Ent.e Rto'. Cen!.o.

cER 62.760'000 - cNPJ no 07.387.343/0001-08

a) contratâções Paralelas e Não Excludentes: situações em que a Administração se
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Possibilidade de Denúncia: Tanto a Administração quanto os particulares crede n cra OS

têm o direito de rescindir o credenciamento conforme os termos estabelecidos no edital,

com garantias de direito ao contraditório e à ampla defesa.

o credenciamento, conforme regulamentado pela Lei no 14.133t2021, ofêrece uma abordagem
estratégica e flexível para a contrâtação de serviços e aquisição de bens, adaptando-se às

necessidades dinâmicas da Administração Pública. Este procedimento auxiliar não apenas facilita

uma resposta rápida e eficaz às demandas públicas, mas também promove a eficiência, a
economicidade e a equidade no processo de contratação pública.

O credenciamento de empresas para a prestação de serviços de regularização fundiária se
justifica pela necessidade de realizar contratações paralelas e não excludentes, possibilitando ao
município de Baturité-Ceará umâ maior eficiência e celeridade nos processos de regularização

fundiária. Tal modalidade é embasada no Art. 79, inciso l, da Lei 14.133t2021, que regulamenta o

credenciamento como um instrumento adequado para determinadas situaçóes onde se requer

múltiplas contratações de forma simultânea.

De acordo com o Aí. 79, inciso l, da Lei 14j3312021, a AdminiskaÇão pública pode optar pelo

credenciamento de Íornecedores ou prestadores de serviços em situações específicas,

especialmente quando a natureza do serviço exige a contratação de diversos prestadores de

Íorma não excludente, garantindo assim a pluralidade e a competitividade. A regularização

fundiária, sendo uma área sensível e de grande impacto social, demanda uma abordagem

multifacetada e ágil, onde diferentes empresas podem atuar simultaneamente em diversas áreas

do município, acelerando o processo e atendendo melhor às necessidades da populaÇão.

Além disso, o credenciamento permite a Administração Pública manter um cadastro atualizado de

empresas qualificadas, facilitando a seleção e contratação conÍorme as demandas específicas

surgem. lsso é particularmente importante para a regularização fundiária, onde a necessidade de
intervenção pode ser imprevisível e requer pronta resposta.

Portanto, o credenciamento de empresa especializada em regularização fundiária é a modalidade

mais adequada para atender às necessidades do município de Baturité-CE, conforme previsto na

legislação vigente, assegurando eficiência, celeridade e qualidade nos serviços prestados à
comunidade.

Governo Munlcipol de Botuíjté/CE
Pro(o do Motriz. S,/N, Polócío EntreRios, Centro,
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lmplementação Prática

Para implementar este modelo de credenciamento de forma justa e transparente, a Prefeitura de

Baturité seguirá o procedimento estabelecido pelo Art. 79, parágrafo único, da L,ei 14.13312021,

que inclui:

Publicação contínua de um edital de chamamento no Portal Nacional das Contratações

Públicas (PNCP) e no site oficial da municipalidade.

Estabelecimento de critérios objetivos e claros para a distribuição da demanda entre os

prestadores credenciados, assegurando a equidade no acesso às oportunidades de

contratação.

Definição precisa das condições padronizadas de contrataçáo, incluindo escopo dos

serviços, requisitos de qualificação, e remuneração, para garantir que todos os

participantes operem sob as mesmas condições.

4. DAS ESPECIFICAçOES E QUANTIDADES ESTIMADAS PARA A FUTURA

coNTRATAçÃO

A guantidade de serviços de regularização fundiária a ser oferecida pelo município de Baturité-CE

deve ser proporcional à demanda da populaçáo para garantir a eficiência, a eÍetividade e a

satisfação das necessidades habitacionais. Essa abordagem é íundamental para assegurar que

os serviços sejam distribuídos de maneira justa e que todas as áreas necessitadas sejam

devidamente atendidas.

A oferta de serviços deve estar alinhada às necessidades reais da população, que podem variar

conforme fatores como o crescimento populacional, a expansão urbana e a identificação de áreas

irregulares. A coleta de dados e a análise da situação habitacional do municÍpio são essenciais

para determinar a quantidade de serviços necessária em cada período.

Capacidade de Resposta:

Ao ajustar a quantidade de serviços oferecidos conforme a demanda, a Administração Pública

pode garantir uma resposta rápida e adequada às solicitações da população. lsso é crucial para

À
Gove.no Múnlcipol de Eoturité/CE

Píoço do Motriz, S/N. poldalo Entre Rios. Cêntío.
cEÊ 62.760'000 - CNPJ n! 07.387.343/0001{8
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evitar atrasos e para assegurar que os processos de regularização fundiária ocorram de

eficiente e oportuna

Otimização de Recursos:

Equidade na Prestação de Serviços:

A proporcionalidade na oferta de serviços assegura que todas as regiões do município,

especialmente aquelas com maior vulnerabilidade e necessidade, recebam a atenção adequada.

lsso contribui para uma distribuição mais justa dos benefícios da regularização fundiária.

Flexibilidade e Adaptação:

A demanda por serviços de regularização fundiária pode mudar ao longo do tempo devido a

fatores como políticas públicas, mudanças econômicas e sociais, e desastres naturais. Ajustar a

quantidade de serviços conforme a demanda permite uma maior flexibilidade e adaptação às

novas circunstâncias, garantindo a continuidade e a eficácia do processo.

Qualidade dos Serviços Prestados:

Manter a oferta de serviços alinhada com a demanda evita a sobrecarga das empresas

credenciadas, permitindo que cada uma delas possa dedicar o tempo e os recursos necessários

para oferecer um serviço de alta qualidade. lsso é essencial para garantir a satisfação da

população e a resoluçáo efetiva dos problemas de regularizaçáo fundiária.

Monitorâmento e Avaliaçâo:

G(l',rerno Mlnicipol de Boturité/CE
Pío(o do Motriz, S/N, pol(icio Ent.p Rios, Centío,
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A alocação de serviços de acordo com a demanda permite uma melhor gestão dos recursos

públicos, evitando desperdícios e assegurando que os investimentos sejam direcionados para as

áreas mais necessitadas. lsso resulta em uma utilização mais eficiente do orçamento destinado à

regularização Íundiária.

A implementação de um sistema de monitoramento contínuo das dêmandas permite ajustes

dinâmicos na quantidade de serviços oferecidos. Através da avaliação constante das

necessidades da população, a Administração Pública pode tomar decisões informadas e proativas

para atender às demandas emergentes.
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Portanto, a quantidade de serviços de regularização fundiária oferecidos pelo mü

Baturité-CE será ajustada de acordo com a demanda da populagáo, garantindo uma resposta

eficiente e eficaz às necessidades habitacionais, promovendo a equidade e otimizaçáo dos

recursos públicos e assegurando a qualidade dos serviços prestados.

5. DO PREço ESTIMADo PARA A FUTURA coNTRATAçÃo

A pesquisa de preços sob a perspêctiva da Lei Federal no 14.í33, de 2021 deve ser realizada

seguindo diretrizes especíÍicas para garantir que os valores estimados para a contratação sejam

realistas e representativos do mercado. Essas diretrizes incluem:

a) Diversidade de Fonles: A pesquisa de preços deve considerar uma variedade de fontes,

como contratos anteriores do próprio órgão ou de outros órgáos públicos, preços

praticados no mercedo, e pesquisas publicadas por entidades setoriais ou especializadas.

b) Atualidade dos Dados: os preços pesquisados devem ser atuais para refletir as condições

de mercado mais recentes. Isso é crucial para garantir que a estimativa seja realista e

competitiva.

c) Documentação Detalhada: Todo o processo de pesquisa de preços deve ser

meticulosamente documentado, incluindo as fontes consultadas, as datas das cotações e

os detalhes dos preços obtidos.

d) Análise comparativa: Deve-se realizar uma análise comparativa dos dados coletados,

considerando variações de preços devido a especificações técnicas, quantidades,

condições de entrega, prazos, entre outros fatores.

e) Justificativa para Escolha: A escolha do preço de referência deve ser justificada com base

nos dados coletados, explicando por que aquele valor é representativo do custo do bem

ou serviço a ser contratado.

f) Transparência e Legalidade: A pesquisa de preços deve ser Íeita de maneira transparente

e em conformidade com os princípios da administração pública, assegurando que os

processos de licitação sejam justos e equitativos.

Na pesquisa de preços, sempre que possÍvel, deverão ser observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locaís de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e

Gove.no Municipol de Boturité/CE
Proço do Motrir. S/N, polóco Entre Rios, Centro.

cEc 62.760"000- CNpl n. 07.387.341/OOO1-08

"eq#i'.-i.. 

-

-,a.;;. .\



-a

[',ãEÊ Baj'rrité
e ot.rno H!.iaip.t

o ruÍueo Í ^corr

e{
à o

marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de

peculiaridades do local de execução do objeto

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

l- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de preços ou banco de preços em saúde, observado o

índice de atualização de preços correspondente;

ll - contrataçôes similares feitas pela Administraçáo Pública, em execução ou concluídas no

período de í (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualizaçáo de preços correspondente;

lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pela Administração Pública Municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contêndo a data e a hora de

acesso;

lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.

Cumpre destacar que, no momento da pesquisa, sáo priorizados os parâmetros descritos nos

itens le ll, justificando e impossibllidade de utilização desses no momento da estimativa da

despesa para a aquisição de bens e a contratação de serviços em geral.

DA EXECUçAO OOS SERVTçOS6

Governo Muniçipol de BotuÍité/CE
Píoço do MotÍiz, S/N. Polóaio Entre Riot. Cent.o.
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A execução dos serviços de regularizaÇão fundiária no município de Baturité-CE seg m

conjunto de diretrizes e procedimentos para assegurar que os objetivos sejam alcançados de

maneira eficiente, transparente e de acordo com as normas vigentes. A seguir, são descritos os

principais passos e procedimentos para a execução desses serviços.

1. Diagnóstico e Planejamênto:

o Levantamento Preliminar: Realizar um levantamento das áreas a serem

regularizadas, identificando as necessidades específicas e características de cada

localidade.

c Planejamento Estratégico: Desenvolver um plano de ação detalhado, incluindo

cronograma, recursos necessários e etapas do processo de regularizaçáo Íundiária,

2. Sensibilização e Mobilização Social:

o Campanhas lnformativas: Promover campanhas de inÍormação e conscientização

junto à populaçáo das áreas a serem regularizadas, explicando os benefícios e

procedimentos da regularização fundiária.

o Participação Gomunitária: Envolver a comunidade local em reuniões e consultas

públicas para garantir a participação ativa no processo.

3. Levantamento Topográfico e Cadastro:

o TopograÍia e Georreferenciamento: Realizar levantamentos topográficos e
georreferenciamento das áreas, identificando limites de lotes, construções e

infraestrutura existente.

o Cadastro Socioeconômico: Coletar inÍormaçóes socioeconômicas das famÍlias

residentes, incluindo documentação pessoal e informaçóes sobre a ocupação dos

imóveis.

4. Elaboração de Projetos e Documentação Técnica:

o Projetos Urbanísticos: Desenvolver projetos urbanÍsticos e de inÍraestrutura,

conforme as diretrizes do REURB, visando a melhoria das condiçóes de

habitabilidade e segurança.

o Documentação Técnica: Preparar toda a documentação técnica necessária para a

regularizaçâo, incluindo plantas, memoriais descritivos e relatórios técnicos.

5. Aprovação e Legalização:

Governo Munlalpol de Botuí[é/CE
9roço do Motriz. S/N, poldclo Entre Rtot.Centro.
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c Aprovação dos Projetos: Submeter os projetos para aprovação junto >ô
competentes, garantindo que todos os requisitos legais e regulamentares sejam

atendidos.

o Legalização dos lmóveis: lniciar os procedimentos de legalização dos imóveis,

incluindo registro em cartório e emissão de títulos de propriedade.

6. lmplementação das Obras de lnfraestrutura:

o Execução das Obras: Realizar as obras de infraestrutura necessárias, como

pavimentação, redes de água e esgoto, eletrificação e outros serviços essenciais.

o Fiscalização e Supervisão: Monitorar a execução das obras para garantir a

conformidade com os projetos aprovados e os padrões de qualidade estabelecidos.

7. Entrega dos Títulos de Propriedade:

o Emissão dos Títulos: Após a regularização e a conclusão das obras, emitir e

entregar os tÍtulos de propriedade aos beneficiários, garantindo a segurança
jurídica e o direito à moradia.

8. Monitoramento e Avaliaçâo:

o Acompanhamênto Pós-Entrega: Realizar o monitoramento contínuo das áreas

regularizadas para avaliar os impactos e garantir a sustentabilidade das melhorias

implementadas.

o Feedback e Ajustes: Coletar feedback da comunidade e fazer os ajustes

necessários para aprimorar futuros processos de regularização fundiária.

Estrutura de Gestão e Coordenação

Para a execuçáo eficaz dos serviços, será constituída uma equipe multidisciplinar composta por:

. coordenador de Projeto: Responsávet pela coordenaÇâo geral e supervisão do projeto.

. Engenheiros e Arquitetos: Especialistas responsáveis pelo levantamento topográfico,

projetos urbanísticos e infraestrutura.

. Assistentes sociais: Profissionais encarregados do cadastro socioeconômico e

mobilizaçáo comunitária.

. Advogados: Responsáveis pela regularizaçáo jurídica e documentação legal.

. Técnicos Administrativos: Apoio administrativo e operacional ao proieto.

Ferramentas e Tecnologias

J
Governo Munlcipol de Boturité/CE

Proço do Motílz. S/N. Etlócio Ent.e Rior, Cenrro,
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A execução dos serviços contará com o uso de tecnologias avançadas para levantamentoe
georreferenciamento, softwares de plane.iamento urbano e gestão de projetos, além de
plataformas digitais para comunicação e interação com a comunidade.

Cronograma

O cronograma de execução será elaborado com base no diagnóstico inicial e nas metas
estabelecidas, prevendo prazos específicos para cada etapa do processo, com monitoramento

contínuo para garantir o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados.

A execução dos serviços de regularização fundiária em Baturité-CE será conduzida com rigor

técnico, transparência e participação comunitária, assegurando a legalização das áreas e a

melhoria das condições de vida dos moradores.

7. OBRIGAçÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS

7.í. São obrigaÇões das entidades selecionadas

l- Executar o objeto do Termo de colaboração, de acordo com as exigências técnicas,
metodologias e procedimentos para Regularização Fundiária de lnteresse Social no Município de

Baturité com as normas legais aplicáveis e vigentes, notadamente a Lei Municipal no 2.315t2024 e

a Lei Federal no 13.46512Q17, sem qualquer ônus adicional para o poder público Municipal;

ll - Não efetuar nenhuma alteraçáo quanto à metodologia e ao cronogram a para a prestação dos

serviços, sem consulta prévia da Administração pública Municipal;

lV - Auxiliar os ocupantes dos núcleos urbanos informais no entendimento do processo de

regularização fundiária, na sistematização dos documentos e no conhecimento das legislações

específicas, entre outras condições que se façam necessárias, por meio de reuniões explicativas
e atividades comunitárias;

Goveíno Munlclpol de Boturité/CE
P.oço do Motriz, S/N. Polóaio Ent.e Rior. Cenr.o.
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lll - Apresentar tempestivamente todas as informações, documentos, mapas, plantas, memoriais

descritivos, estudos e demais produtos técnicos exigidos pelo Município de Fortaleza para

desenvolvimento e execução dos projetos de regularização fundiária;
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V - Produzir os materiais e documentos técnicos especificos, bem como minutas de documentos
necessários ao Poder Público para os encaminhamentos junto ao Cartório de Registro de lmóveis.
com o objetivo de titular os ocupantes nas modalidades legais existentes, tais como mapas,
memoriais descritivos, levantamentos, cadastros físico e social, estudos técnicos ambientais e de

áreas de risco, plantas georreferenciadas, Certidão de Regularização Fundiária, e outros

documentos indispensáveis para a regularização dos núcleos urbanos informais;

Vl - Realizar as correções necessárias no projeto de regularização fundiária e demais produtos

técnicos apresentados sempre que solicitado pelo Município de Fortaleza, a fim de promover as

adequações necessárias para o regular processamento e regrstro da regularização fundiária pelo

Cartório de Registro de lmóveis:

VII - Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes do Termo de Colaboração, tais

como impostos, taxas, contribuiçóes fiscais e parafiscais, e demais encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais e admÍnistrativos oriundos da execução dos trabalhos e gestão as

equipes, êximindo a administração pública de toda e qualquer responsabilidade e/ou obrigaçáo;

Vlll - Zelar pela qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia

e efetividade social em suas atividades, assegurando a correçáo de quaisquer irregularidades;

lX - Disponibilizar ao Município de Baturité, em meio digital e editável, nos formatos solicitados,

todas as informações e documentos coletados nos núcleos urbanos informais, mapas, plantas

georreferenciadas, memoriais descritivos, estudos ambientais e de risco e demais documentos e
materiais técnicos produzidos no âmbito do programa Reurb, cientes que o poder público

Municipal poderá utilizar-se dos produtos e das peças técnicas apresentadas no processamento

da regularização fundiária sem qualquer ônus para o ente público;

X - Prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter público das

ações realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

Xl - Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliaçáo do MunicÍpio sobre a execução

do objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da administração pública, do controle
interno e do Tribunal de contas conespondente aos processos, documentos e informações
relativos a esta parceria, e aos locais de execução do objeto;

Goveíno Munlçiool de Eoturi!é/CE
Píoço do Mot.iz, S/N. Polócto Entíe Rior. Cent.o.
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Xll - Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária devidamente regula a

durante toda a vigência da parceria, comunicando quaisquer alterações em seus atos societários

e em seu quadro de dirigentes, quando houver, em até trinta dias da data de registro no órgáo

competente;

XXI - Pela inexecução total ou parcial na prestaçáo dos serviços, poderá, garantida a ampla

defesa, o Município de Baturité, aplicar às entidades selecionadas, as sanções previstas no Edital.

7.2, São obrigações do Município:

I - Manter a comunicação com as entidades selecionadas e os ocupantes dos núcleos urbanos

inÍormais objeto da regularização fundiária, bem como dispor de setores internos pertinentes para

fornecimento de todos os materiais e informaçôes necessários para o desenvolvimento dos

trabalhos propostos;

ll - lndicar os núcleos urbanos informais cuja intervenção seja necessária e possível, delimitando

a poligonal da área passível de regularização fundiária, onde as entidades selecionadas realizaráo

as atividades técnicas;

lll - Fornecer as diretrizes lécnicas para as equipes integrantes das entidades selecionadas para a

consecução do objeto do Termo de Colaboração, de modo a garantir o melhor desenvolvimento

das atividades e das etapas do procedimento administrativo previstas na Lei Complementar

Municipal no 2.31 512024;

lV - Disponibilizar gratuitamente à entidade selecionada todas as matrículas atualizadas e
certidões de inteiro teor das áreas objeto de regularização fundiária, bem como as matrículas

confrontanles internas e externas ao núcleo urbano informal a ser regularizado, utilizando de suas
prerrogativas legais e oficiais para exercer articulação perante órgãos, departamentos, poder

Executivo Municipal, Legislativo Municipal, Estadual ou Federal, Ministério Público Estadual ou

Federal, Poder Judiciário, Cartório de Registro de lmóveis, entre outros órgãos que sejam

necessários para a realizaçâo objetiva, menos custosa e mais célere do objeto, indicando de

forma precisa cada uma de tais matrículas;

v - Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no projeto para todos os setores, bem

como para a entidade selecionada;

/
Goveíno Municipol de BoLurité/Cg

proço do Môtriz. S/N, fulóclo Êôtre Rlor, cênlro,
CE* 62,760-000 - CNPJ no 07.387.143/0001-08
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Vl - Colaborar e intermediar de forma rápida e exequível para o atendimento

devolutivas emitidas pelo Cartório de Registro de Imóveis, quando do registro da Certidão de

Regularização Fundiária;

vll - Designar, por ato publicado no Diário oficial do Município (DoM), o gestor da parceria e os
membros da Comissão de Monitoramento e Avatiação;

Vlll - supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar o cumprimento tempestivo das obrigaçóes
previstas no presente Termo de Colaboração, aplicando as sanções cabíveis quando necessário;

lX - Remunerar a entidade selecionada pelo serviço prestado, na forma definida em cronograma
de desembolso.

Xll - Publicar o extrato da parceria no Diário Oficial do Município (DOM) e respectivas alterações,
se for o caso;

BATURITE-CE,,13 DE JUNHO DE2024

Cicero Antô usa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA U E GESTORA DA SECRETARIA DO

DESENVOLVIÀ/ENTO U O E INFRAESTRUTURA

Gove.no Municipol de EotuÍité/CE
Pro(o do Motriz, S/N. Polócio Entre Rto3. Ceíltro.

CEP 62,760'000 - CNPI no 07.387.343/0001-OB
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ANEXO II

MODELO E oRIENTAçoEs PARA ELABoRAÇÃo DE PRoPoSTA TECNICA/PLANo

DE TRABALHO

(O Documento que informar os dados da proposta deve conter o timbre da

organização proponente)

2. DADos cADAsrRAts DA ENTTDADE AssoctADA PARA ATUAÇÃo EM REDE

ATUAÇÃo EM REDE? 1 y srrrr 1 I uÃo

NOME DA ENTIDADE ASSOCIADA:

CNPJ:

o

í. DADOS CADASTRATS DA ORGANTZAÇAO DA SOCTEDADE CtVtL

CNPJ:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF:

E-MAIL INSTITUCIONAL:

TELEFONE PARA CONTATO:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

Goverí|o Mu^icipol de Eoturité/CE
Pío(o do íirlotí2. S/N, Foldcio Entre Rios.Ceotío.

CÉP 62.760-000 - CNPJ no 07.197.343/0001-B
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ENDEREÇO:
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E.MAIL INSTITUCIONAL:

TELEFONE PARA CONTATO:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:

3. EQUIPE TECNICA DE COORDEN AçÃo Do PRoJETo

Urbanístico

CPF:

Núueno oe rru§cnrçÃo no coNSELHo:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF: CEP:

Jurídico

CPF:

ruúrraeno oe rxscntçÃo Na oea:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF: CEP:

Coletor de Dados:

CPF:

Endereço

Social

NOME:

RG: CPF:

PROFISSÃO:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF: CEP:

Goveíno Munidpol de Boturité/CE
proço do Motri:, S/N. Polócio Ent.e Rio5. Cen!ío.

c€P 6Z 760 000 - cNPl no 07.387.341/0001 08

CIDADE/UF: CEP:

NOME:

Cor.,no

I

RG:
I

I

NOME:

RG:
I

RG:

I

I

I
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NUMERO ESTIMADO DE UNIDADES HABITACIONAIS CONTEMPLADAS:

\ú^\C
) i
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4. DESCRTçAO DO PROJETO rry
rírulo Do PRoJETo:

penÍooo oe execuçÃo:

PUBLICO-ALVO:

TDENTIF|CAçÂO DO PROJETO:

NUCLEO URBANO INFORMAL OBJETO DO PROJETO:

s. ApRESENTAçÃo trustttucrollL
Deve descrever um breve histórico da EMPRESA, diretrizes gerais, percursos,

trabelhos já realizados e resultados obtidos.

6. DESCRTçAO DA REALTDADE DO OBJETO

Descrição da situação atual do objeto da parceria, relacionando com as atividades a

serem desenvolvidas e as metas pretendidas pelo projeto.

7, JUSTIFICATIVA

O que se pretende alcançar em decorrência da execução do objeto do Termo de

Colaboração.

9. OBJETIVOS eSpeCírtCOS

Os objetivos especíÍicos são os meios que serão utilizados para se alcançar o objetivo
geral e deve expressar o rêsultedo quê se espera, êstando relacionados à necessidade

do projeto. É o detalhamento do objetivo geral, necessário ao seu alcance.

10. METAS

As metas guantitativas e qualitativas são as atividades que devem ser planejadas para

se alcançar o objetivo geral. Deve haver indicação dos aspectos subjetivos resultantes

das ações do projeto.

11. DESCRTçÃO DAS AÇOES

Goveíno Municipol dê Eoturité/CE
Pro{o do Motfiz, S/N. poióa'o Entír Rlo3.CentÍo.

cÊÊ 62 760'000 - CNPJ íro 07.187.143/(801-08
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ApÍesentação clera e sucinta dos motivos que levaram à apresentação da proposta e o 

Ii impacto que se pretende alcançar e outros elementos que justiÍiquem a relevância da I

proposta. 
IL'l

8. OBJETIVO GERAL

I
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Descrever as açôes planejadas para se alcançar o objetivo geral, de forma

seu início, término, unidade de medida, quantidade e qual o custo, conÍorme

cronograma Íisico-financeiro apresêntado na proposta selêcionada, indicando as que

demandarão atuação em rede.

Especificar as estratégias utilizadas para monitorar a exêcução do projeto,

descrevendo os indicadores que aferirão o cumprimento das metas.

ldentificação e

delimitaçâo das áreas

prioritárias para o Reurb.

í2. METODOLOGIA EMPREGADA

Descrever o caminho escolhido para as ações, de que forma vão se desenvolver, quem

são os envolvidos e a responsabilidade de cada um, ou seja, especificar os passos

para alcançar os resultados e os objetivos especiÍicados.

í3. MONTTORAMENTO E AVALTAçÃO

í4. EeutpE rÉcurca DE Apoto Do pRoJETo

Preencher o quadro abaixo e anexar xerox simples de documentação comprobatória:

RG, CPF, certificado/declaração de experiência profissional e acadêmica de todos os

profissionais da equipe executora e coordenadora do Projeto.

í5. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

ATIVIDADE tNtcto TERMINO

Etapa I

Elaboração do

Diagnóstico

Socioterritorial da área do

Goveíno Muni.ípol de Eoturité/CÊ
Proço do Motriz, S/N. fuló.io Entre Rios. C€nrro.

cEP 62.760 000 - cNPJ no 07.187.343/0001'08
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Levantamento de dados e

informações

socioeconômicas,

fundiárias e urbanÍsticas

das áreas prioritárias

)
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cReurb

Etapa ll

Cadastro da população

residente nas áreas de

abrangência do Reurb

Levantamento fundiário,

incluindo a identificação

de posseiros e

proprietários

Regularização fundiária,

com a emissão de títulos

de propriedade e

escritura pública

Etapa lll

Monitoramento das ações

do Reurb, através de

indicadores de

acompanhamento e

relatórios periódicos

Avaliação dos resultados

do Reurb, incluindo o

impacto social,

econômico e ambiental

Etapa lV

Cadastro

Complementar

social

CRF Complementar

Baturité, _ de de 2O24

ASSTNATURA DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(tS)

R

,/l
Goveíno Municipol de Eoturité/CE

pro(o do Motíiu, S/N. Pold(lo €ntÍê Rios, Cenrío.
cÉÊ 62 760.000 - cNPJ no 07 187.343/0001'08
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ANExo III . MINUTA Do TERMo oE coLABoRAÇÃo L o

>
À I

Termo de Colaboração No

PROCESSO NO

ê

lnstrumento Jurídico

INFoRMAIS No ÂMBITo Do PRoGRAMA REURB

CNPJ no situada _, neste ato representada por

titular do CPF n. _ e RG no_, e ambos em conjunto denominados

PARCEIROS, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei Complementar no 10.1, de 04 de

maio de 2000, da Lei no í3.019, de 31 de julho de 2014, da Lei de Diretrizes orçamentárias

vigente, e demais normas que regulamentam a espécie, em coníormidade com o plano de

Trabalho deste instÍumento, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Colaboração.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1. o presente Termo de colaboração tem por objeto a Íormalização da relação de parcena, em

regime de mútua colaboração entre o MUNICÍPlO, e a empresa, para a consecuÇão de Íinalidades de

interesse público e recíproco, mediante a proposição, desenvolvimento e execução de projetos de

Regularização Fundiária Urbana em núcleos urbanos informais situados no Município de Baturite,

ceará, conforme definido no Plano de Trabalho que, rubricado pelas partes, integra o presente

instrumenlô.

1.2. CHAMAMENTO PUBL|CO, pa.a CHAMAMENTO púgLtCO NA FORMA DE

CREDENCTAMENTo DE EMPRESA ESpEctALtzADA vtsANDo a enesraçÃo DE sERVtços
No DESENVoLVTMENTo DE TRABALHoS DE REGULARTZAçÃo ruruolÁnra - REURB

ESpEctAL HABTLITADA eARA ELABoRAçÃo DE TERMo DE coopERAÇÃo tÉolrcl pnne

REGULARTZAÇÃo ruHotÁRtn ercr Áneas oo ruuurcÍpto DE BATURITE-cE, coNFoRME LEt

FEDERAL NO 13.465/2017, LEI FEDERAL N' 13.019/2014 LEI MUNICIPAL 2.3'1512024 ATRAVES

DA SECRETARTA Do DESENVoLVTMENTo URBANo E TNFRAESTRUTURA DE gltuRlrÉ,
coNFoRME TERMo DE nerenÊNcn - ANExo í

TERMo DE CotABoRAÇÃo QUE ENTRE SI
CELEBRAM o MUNICÍPIo DE BATURITE ATRAVES
DA SECRETARIA XXXXXXX E A EMPRESA

, oBJETIVANDo A ExEcUÇÃo DE

4Çôes RELATVAS À REGULARÍzAçAo
FUNDIÁRIA URBANA DE NUcLEos unenúos

Goveíno Municipol de Botunté/CE
Pío(o do Motn:. S/N. Foldcao Entaê Rtos.Cenrío.

c€Ê 62.760.000 - CNPJ nô 07.387.343/0ool.ffi
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o Município de BATURITE, atraves da secretaria xxxxxxxxxxxXXX, inscrita no cNpJiMF sob

o no XXXXXXXXXXXX, representada por seu(ua) Secretário(a) e a empresa
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cúusuLA SEGUNDA- DAS oBRtcAçÕEs Dos pARcErRos

2.1. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de Colabà o,

comprometem-se os Parceiros à executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das
respectivas competências.

2.2. São obrigações comuns dos PARCEIROS:

| - conjugar esforgos e cooperar um com o outro para a plena realização do objeto;

ll - promover publicidade e transparência das inÍormações referenles a esta parceria;

lll - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle intemo e externo e nos limites de sua
competência especíÍica, informações relativas à parceria independente de autorização judicial; e
lV - priorizar a busca por soluçÕes paciÍicas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer dúvida o

controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste Termo.

2.3. São obrigações do MUNTCíplO:

l- Manter a comunicação com as entidades selecionadas e os ocupantes dos núcleos urbanos

inÍormais objeto da regularizaçáo fundiária, bem como dispor de setores internos pertinentes para

fornecimento de todos os materiais e informações necessários para o desenvolvimento dos trabalhos
propostos;

ll - lndicar os núcleos urbanos iníormais cuja intervenção sejâ necessária e possível, delimitando a

poligonal da área passível de regularização fundiária, onde as entidades selecionadas realizarão as

atividades tecnicas;

lll - Fornecer as diretrizes técnicas para as equipes integrantes das entidades selecionadas para a

consecução do objêto do Termo de Colaboração, de modo a garantir o melhor desenvolvimento das

atividades e das etapas do procedimento adminisÍativo previstas na Lei Complementar Municipal no

2.315120241

lV - Receber e aprovar a documentação técnica elaborada pelas entidades selecionadas, entre outros

documentos pertinentes atestados por setores ou técnicos municipais. De acordo com o cronograma

executivo pertinente ao Poder Público Municipal, definido em conjunto com a equipe tecnica e jurídica,

para instrumentalizar a eÍetiva execução do projeto ora proposto em âmbito municipal, em tempo hábil,

com celeridade e presteza;

V - Disponibilizar gratuitamente à entidade selecionada todas as matrículas atualizadas e certidóes de

inteiro teor das áreas objeto de regulaÍização fundiária, bem como as matrículas confrontantes internas

e externas ao núcleo urbano inÍormal a ser regularizado, utilizando de suas prerrogativas legais e

oÍiciais parâ exercer articulaçáo perante órgâos, departamentos, Poder Executivo Municipal,

Legislativo Municipal, Estadual ou Federal, Ministério Público Estadual ou Federal, Poder Judiciário,

Governo Municipol de Eoturité/CE
Píoço do Motnz. S/N. poldcio En!íe Rior, Cenrío.

CEP 62.760-000- CNp., no 07.187.341/OO01-08
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Cartório de Registro de lmóveis, entre outros órgãos que sejam necessários para a reali

menos custosa e mais célere do obieto, indicando de Íorma precisa cada uma de tais matrículas;

Vl - Prezar pela máxima eÍiciência com o mínimo de custo no projeto para todos os setores, bem como

para a entidade selecionada;

Vll - Colaborar e intermediar de forma rápida e exequível para o atendimento das notas devolutrvas

emitidas pelo Cartório de Rêgistro de lmóveis, quando do registro da Certidáo de Regularização

Fundiária;

lX - Designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município (DOM), o gestor da parceria e os

membros da Comissáo de Monitoramento e Avaliação;

X - Supervisionar, fiscafizar, monitorar e avaliar o cumprimento tempestivo das obrigações previstas no

presente Termo de Colaboração, aplicando as sanções cabíveis quando necessário;

Xlll - Analisar as prestações de contas na forma das Cláusulas Sexta e Setima deste instrumento.

2.4. Sáo obrigações da EMPRESA:

| - Executar o objeto do Termo de Colaboração, de acordo com as exigências técnicas, metodologias e

procedimentos para Regularização Fundiária de lnteresse Social no Município de Baturite e com as

normas legais aplicáveis e vigentes, notadamente a Lei Municipal no 2.31512024 e a Lei Federal no

13.46512017 , sem qualquer ônus adicional para o Poder Público Municipal;

ll - Não efetuar nenhuma alteração quanto à metodologia e ao cronogÍama para a prestaÇáo dos

serviços, sem consulta prévia da Administração Pública Municipal;

lll - Apresentar tempestivamente todas as informações, documentos, mapas, plantas, memoriais

descritivos, estudos e demais produtos técnicos exigidos pelo Município de Baturité para

desenvolvimento e execução dos projetos de regularização fundiária;

lV - Auxiliar os ocupantes dos núcleos urbanos informais no entendimento do processo de

regularização Íundiária, na sistematizaçáo dos documentos e no conhecimento das legislações

específicas, entre outras condições que se façam necessárias, por meio de reuniões explicativas e

atividades comunitárias;

V - Produzir os materiais e documentos técnicos específicos, bem como minutas de documentos

necessários ao Poder Público para os encaminhamentos junto ao Cartório de Registro de lmóveis,

com o objetivo de titulâr os ocupantes nas modalidades legais existentes, tais como mapas, memoriais

descritivos, levantamentos, cadastros físico e social, estudos técnicos ambientais e de áreas de risco,

plantas georreferenciadas, Certidão de Regularizaçáo Fundiária, e outros documentos indispensáveis

para a regularização dos núcleos urbanos informais;

Vl - Realizar as correções necessárias no projeto de regularização íundiária e demais produtos

técnicos apresentados sempre que solicitado pelo Município de Baturite, a fim de promoveÍ as

GoveÍno Municipol de Boturité/Cg
pío(o do Motíiz, S/N, Poló.io Entrê Rio3. Centro.

CEÊ 62.760'000 - CNP.I no 07 187.143/000!.-08
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adequações necessárias para o regular processamento e registro da regularização fundiá

Cartório de Registro de lmóveis;

Vll - Responsabilizar-se integralmente pelos encargos decorrentes do Termo de ColaboÍação, tais

como impostos, taxas, contribuições Íiscais e para Íiscais, e demais encargos trabalhistas,

previdenciários, comerciais e administrativos oriundos da execuçáo dos trabalhos e gestáo as equipes,

eximindo a administração pública de toda e qualquer responsabilidade e/ou obrigaÇão;

Vlll - Zelar pela qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia e

efetividade social em suas atividades, assegurando a correção de quaisquer inegularidades;

lX - Disponibilizar ao Município de Baturite, em meio digital e editável, nos íormatos solicitados, todas

as informações e documentos coletados nos núcleos urbanos informais, mapas, plantas

georreferenciadas, memoriais descritivos, estudos ambientais e de risco e demais documentos e

materiais técnicos produzidos no âmbito do Programa Reurb, cientes que o Poder Público Municipal

poderá utilizar-se dos produtos e das peÇas técnicas apresentadas no processamento da regularização

fundiária sem qualquer ônus para o ente público;

X - Prestar inÍormações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter público das ações

realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

Xl - Permitir a supervisã0, Íiscalização, monitoramento e avaliação do lVlunicipio sobre a execuçáo do

objeto da parceria, gârantindo o livre acesso de agentes da administraÇão pública, do controle interno

e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, documentos e informações relativos a esta

parceria, e aos locais de execução do objetoi

Xll - Manter sua habilitação jurídica, Íiscal, trabalhista e previdenciária devidamente regularizada

durante toda a vigência da parceria, comunicando quaisquer alterações em seus atos societários e em

seu quadro de dirigentes, quando houver, em ate trinta dias da data de registro no órgão competente;

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. O presente Termo de Cooperação não contempla repasse de recursos financeiros entra os

partícipes, que deverão arcar, mediante recursos próprios, com as despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este instrumento.

CLAUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE PELO VíNCULO TRABALHISTA,

PREVIDENCÁRIO, FISCAL E COMERCIAL

4.'1. A empresa é exclusivamente responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao seu funcionamento e ao adimplemento do Termo de

ColaboraÇão, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPlO os

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execução.

4.2. A inadimplência da empresa em relaÇão às obrigações previstas no item anterior não transfere ao

MUNICÍPlO a Íesponsabrlidade por seu pagamento.

6ov€íno Muni.ipol de Botuíité/CE
Pro(o do Motíir. S/N. Poló.b Entíe Rios. Centío.

cEP 62.760'000 - CNP, no 07.387.143/0001 08
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l,s. O ttlUrutCÍplo fica isento de quaisquer despesas suplementares ou encargos a este

Colaboração, oriundas do contrato entre a empresa e seus empregados, Íornecedores ou assocta

(art. 46, § 3o. Lei no 13.01912014 e suas atterações).

cúusull euINTA - Do MoNtToRAMENTo E AVALTAÇÃo

5.1. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão

adequada e regular das parcerias, diantê do que deverão contemplar a análise das informações e da

documentaÇão tecnica apresentada.

5.2. Cabe ao MUNICIPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio tecnico de terceiros, que será

designado em ato próprio.

5.3' O MUNICíPlO designará um gestor para realizar o acompanhamento e Íiscalização desta parceria,

através de publicação no Diário Oficial do MunicÍpio (DOM).

5.4. O MUNICÍPIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o Gestor da parceria em

relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução Íinanceira, e ainda para a
elaboração de seu Relatório de Monitoramento e Avaliação.

5.5. O MUNICÍP|O designará, em ato especíÍico, os integrantes da Comissão de Monitoramento e

Avaliação para analisar os relatórios tecnicos de monitoramento e avaliaçáo, que deverão ser por ela

homologados.

5.6. O Gestor emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliaçáo da parceria e o submeterá à

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para homologaÉo.

5.7. As ações de monitoÍamento e avaliaÇão deverão contemplar:

| - a análise das informações e da documentaÇão que comprove o pagamento das obrigações fiscais,

trabalhistas e previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

ll - medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentês dos órgãos de controle

externo e interno;

lll - a verificagão de existência das denúncias aceitas.

5.8. Na hipótese de existência de irregularidade ou inexecução parcial do objeto, mesmo após a

notificação da O.S.C. para sanáJas, o Relatório Técnico Parcial de Monitoramento e Avaliação poderá

concluir pela rescisão unilaterat da parceria, determinando a devolução dos valores repassados

relacionados à inegularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada e, em

não havendo a referida devolução, a instauração de tomada de contas especial.

5.9. O MUNICIPIO deverá inÍormar à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do

MunicÍpio sobre as inegularidades verificadas nas parcerias celebradas.

5.í0. Faculta-se ao MUNICIPIO assumir ou transferir a responsabilidade pela exêcução do ob.jeto, no

caso de paralisação das atividades pela empresa, de modo a evitar sua descontinuidade.

Goveíno Muni(ipol de Bolúíité/CE
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a Lei n

13.01912014 e da legislação especíÍica, a adm,nistração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à ENTIDADE as seguintes sanções:

l. advertência;

ll. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

lll. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato

com órgáos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração pública pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso ll.

6.2. Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentaÇáo da prestação de contas,

a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

cúusuLA sÉrrMA - oA DrvuLGAçÃo E TRANSPARÊNCIA

7 .1. Obriga-se a empresa, em Gzão deste Termo de Colaboração, a fazer constar identiflcação do

IVUNICÍPlO de Baturité, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios e matérias na mídia. assim como

produtos da parceria, tais como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de divulgação,

observando a legislação eleitoral vigente.

7.3. A empresa compromete-se a publicar no seu sítio eletrônico oÍicial, quando houver, e em locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a

celebração das parcerias até 180 (cento e oitenta) dias após a apresentação da prestação de contas

final, as informações de que trata o art. í 1 da Lei Federal no 1 3.019/2014.

7,4. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e ou de caráter eleitoral em qualquer material

de divulgação.

CúUSULA oITAVA - DA uGÊNcIA

Governo Municipol de Bolurité/CE
p.oço do Motaz. S/N. Polócio Eôre Rio5. Cêntro.
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cúusuLA sExrA - DAS SANçÕES ADMIN|STRATIVAS A ENTIDADE

6.3. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuraÇão da infração.

7.2. A utilização de logomarca, brasão ou demais símbolos do MUNICíPlO deveráo ser

previamente autorizados pela Assessoria da Comunicação do Município.



H Bar,rrité
6over ao Nu.t.tDê I

ao É ÀGoR o
,i

8.1. Este Termo de Colaboração, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir d

sua publicaÇão, possibilitada a sua prorrogação, por igual perÍodo k'./
8.2. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação fundamentada da empresa por

meio de Termo Aditivo, devidamente justificada e formalizada, a ser apresentada ao MUNICÍPlO, em,

no mÍnimo, 30 (trinta) dias antes do término da sua vigência, desde que não haja alteração de seu

objeto.

cúusuu NovA - DA ALTERAçÃo

9.1. Este Termo de Colaboração poderá ser alterado, com as devidas justiflcativas, mediante Termo

Aditivo, Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de Trabalho, devendo o respectivo pedido ser

apresentado pela empresa com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias

9.2. E vedada a alteração do objeto do Termo de Colaboração, permitida a ampliação, reduçáo ou

exclusão de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde que respeitados os limites legais

e devidamente justificada e aprovada pelo MUNICíPlO.

CúUSULA DÉCIMA - DA RESC|SÃO

10.1 . Qualquer alteração ou modiÍicação que importe em diminuição da capacidade operativa da

Organização ensejará na rescisão do instrumento provenlente deste Edital.

'10.2. Poderá haver denúncia e rescisão, no entanto, esta deverá ser comunicada 60 (sessenta) dias

antes da saída do partícipe, apresentando justiÍicativa formal ou material para o impedimento da

continuidade de sua participação na parceria.

10.3. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem Íirmados:

10.3.1. A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçáo insanável de inÍormação em

documento ou na celebraçáo da parceria:

10.3.2. Ocorrer o descumprimento de qualquer das obrigaçôes ou condições nela estabelecidas;

10.3.3. O não cumprimento das metas íixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o plano

de trabalho, sem .iustificativa suÍiciente;

10.3.4. Pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que a torne formal ou

materialmente inexequível;

10.3.5. For denunciada a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante prévio aviso com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

10.4. Os casos de rescisão seráo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

CúUSULA DÉcffiA PRIMEIRA- DO FORO
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í1.1. Fica eleito, de comum acordo, o Foro da Comarca de Baturité, para dirimir q AS

interpretação do presente Termo de Colaboraçáo, com a renúncia de qualquer o

privilegiado que seja.

11.2. As partes acordam, desde logo, que quaisquer questões oriundas do presente Termo de

Colaboração deverão obrigatoriamente ser submetidas a prévia tentativa de solução administrativa,

com a participaçáo da Procuradoria-Geral do Município ou qualquer outro órgão encarregado do

assessoramento jurídico na AdministraÇão Pública Municipal.

cúusuLA rssoEs

í2.1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste Termo De Colaboraçáo

seráo resolvidos por órgão colegiado composto por 03 (três) membros, integrantes da Secretaria.

cúusule oÉcrua rencenn - Do AcoRDo
í3.1. E, por estarem acordados com os termos dessa parceria, as partes firmam em 03 (três) vias de

igual teor e forma o presente instrumento.

Baturite, _ de de

ORDENADOR DE DESPESA

Representante Legal
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